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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI 

PROJETO DE LEI Nº :J 381 , DE 1989, 

(Do Deputado VILSON SOUZA) 

, 88 
.... 1 .. ... . 
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Dispõe sobre a participação do empregado ~os 

lucros da empresa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Co~stitui direito do empregado a partici­

pação ~os lucros da empresa em que trabalhar, ~a forma prevista ~esta 
lei. 

§ lº - Co~sidera-se, para os efeitos desta lei~ 

I - empresa: - toda e~tidade i~dividual ou coletiva 

que, assumi~do os riscos da atividade eco~ômica, admite, assalaria e 

dirige a prestação pessoal de serviços; 

11 - empregado: - toda pessoa física que presta se~ 

viço de ~atureza ~ão eve~tual a empresa, sob depe~dê~cia dessa e media~ 
te salário. 

§ 2º - O disposto ~esta lei ~ão se aplica aos empr~ 

tIr. gados de i~stituições de be~eficiê~cia, de associações recreativas 
de outras i~stituições sem fi~s lucrativos. 

ou 

Art. 2º - Co~sidera-se lucro, para os efeitos desta 

lei, o lucro líquido do exercício apurado de acordo com a Lei ~º 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, a~tes da dedução das participações de empre­

gados e admi~istradores, e deduzido o valor do imposto sobre a re~da. 

§ lº - O lucro de empresas perte~ce~tes a grupos 

sistemas ou co~glomerados eco~ômicos ou fi~a~ceiros será apurado atra­

vés do bala~ço geral co~solidado do exercício das diversas empresa s que 

os i~tegram, i~clui~do a participação mi~oritária. 

§ 2º - Co~sideram-se grupos, sistemas ou co~glomer~ 

dos eco~ômicos ou fi~a~ceiros o co~ju~to de empresas que te~ham relaciQ 

~ame~to de co~troladora e co~trolada ou coligada, co~forme defi~idas ~o 

art. 265 da Lei ~º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3º - Para elaboração das demo~strações co~solida-
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das deverão ser obedecidas as ~ormas sobre consolidação estabelecidas 

~os arts. 250 e 275 da mesma Lei ~º 6404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 3º - Do lucro apurado ~a forma do artigo a~te 

rior serão distribuídos aos empregados ~ão me~os de vi~te e ci~co por 
, 

ce~to, e que estejam presta~do serviços à mesma empresa por um perío-

do mí~imo de 2 a~os, i~i~terruptos ou ~ão, co~siderados ai~da os se 

gui~tes critérios: 

I - assiduidade ~o trabalho; 

11 - grau de produtividade; e 

111 - tempo de serviço à empresa. 

~ Art. 4º - O mo~ta~te da participação ~os lucros' 

, 

~ão se i~corpora ao salário ~em a este se equipara, para ~e~hum efei­

to . 

Parágrafo ú~ico. Esse mo~ta~te ~ão sofrerá a i~ci­

dê~cia de imposto, taxa ou co~tribuição previdenciária, sobre ele inci 

mesmo perce~tual do que grava' di~do ape~as o 

a distribuição 

imposto sobre a re~da ~o 

de divide~dos. 

Art. 5º A i~existê~cia de lucros ou a ocorrência 

de prejuízos em determi~ado exercício, devidamente apurado ~o e~cer-

rame~to do bala~ço e comprovado pera~te o imposto sobre a re~da, não 

gerará direito aos empregados de pleitearem compensação pela ~ão distri 

buição de lucros em outros exercícios. 

Art. 6º - Fica assegurado ao empregado, em caso de 

térmi~o ou recisão do co~trato de trabalho, com ou sem justa causa, a 

participação ~os lucros proporcio~ais ao período em que trabalhou ~a 

empresa ~o respectivo exercício. 

§ lº - A distribuição 

go será feita ju~tame~te 

§ 2º 

com a dos demais 

do lucro prevista ~este arti 

empregados. 

- Prescreve em 2 (dois) a~os o prazo para o 

empregado procurar a empresa para recebime~to de sua quota ~a forma es 

tabelecida ~este artigo. 

Art. 7º - Se houver alteração do lucro, resulta~te 

de revisão para imposto de re~da, e este for maior, a empresa pagará, 

em uma só vez de~tro de 30 (tri~ta) dias, a difere~ça proporcio~al co~ 

seqüe~te; 

pregad o , 
se me~or, 

dé c im os , o 
poderá a empr esa desco~tar da remu~eração do em­
que pagou a mai s . 

Art. 8º - A co~cessão de qualquer gratificação 

va~tagem ou comissão volu~tariame~te dada por parte da empresa ~ão a 

~oYW4A C©~ 
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isenta de distribuição de lucros entre seus empregados. 

Art. 9º - A distribuição de lucros que se refere 

esta lei será paga de uma só vez ao empregado e impreterivelmente até 

30 (trinta) dias, após o encerramento do balanço da empresa. 

Art. 10º - Prescreve em 5 (cinco) anos o direito' 

de empregado pleitear a reparação de qualquer ato infringente desta' 

lei, ou o pagamento de qualquer importância que faça jus relativamen­

te à participação nos lucros e perdas e de demonstrativo dos lucros 
que a empresa distribuir entre seus empregados. 

~ Art. llº - Cabe aos sindicatos a fiscalização dos 

critérios adotados para a participação nos lucros, bem como do valor 

distribuído. 

Art. 12º - O infrator desta lei será punido com 

multa de valor variável, igual a I (um) até 20 (vinte) salários míni­

mos regionais, segundo a intenção, extensão, natureza e grau de infra 

ção, atenuante (s) agravante(s) aplicável em dobro em caso de reinci­

dência, oposição e obstáculo à fiscalização. 

Art. 13º - Esta lei entra em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo o art. 7º, XI da nova Carta estabelecido o 
direito dos trabalhadores urbanos e rurais de participarem dos lucros 

da empresa, trata este projeto de regulamentar tal dispositivo. 

O intuito do presente projeto é que sirva como' 

meio de incentivo à eficiência dos trabalhadores e meio de associá-los 

ao destino e ao desenvolvimento da empresa através do instituto que 

com excelentes resultados já são utilizados em vários países como a 

Alemanha, Austria, Argentina, Bolívia, França, Inglaterra, México, Chi 

le, Peru e Uruguai, entre outros. 

O presente projeto impõe-se como medida de justiça 

social e como um dos mais importantes fatores de distribuição de renda, 

neste País, em que o lucro tem sido exclusivamente dos empresários. 

em 

)\~ 
eputado VILSON SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CI TADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 
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-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll.. 

1988 

• • .. .. .. .. • .. • 

Título 11 

.. 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. • • • .. .. • • .. • 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. alem 
de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

.. .. .. .. .. .. .. • .. .. 
XI participação nos lucros. ou resultados, desvinculada 

da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

• 

• 

• 

.. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. • • • • .. 

LEI N.· 6.404 - DE 15 D E DEZEMBRO DE 1976 

DISPOE SOBRE AS SOCIEDADES POR AÇOES (I) 

• • .. • .. • • • • 

.. 

• 

• 

CAPITULO XVI - LUCRO, RESERVAS E DIVID ENDOS 

Seção 1 - Lucro 

D<dução d< Pr<juízos < Impo,to Sobre a R<nda 

• 

• • 

• • 

.. • 

• 

.. 

• 

Art. lR9 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a 
renda . 

Parágrafo umco - O ..p:-cjuízo do exerCIClO sera obrigatoriamente absorvi· 
do pel os luc ros acumulados, pelas reServas de lucros c pela rc~rva Ic~ a l. 
ne~sa ordem . 

Participações 

Art. 190 - As partiCipações estatutárias de empregados, administradore~ 
c partes beneficiárias serão delcrminadas , sucessivamente e nessa ordem. com 
base n05 lucr", que remanescerem depois de deduzida a particip41ção ante­
riormente calculada. 

Parágrafo único - Aplica-se ao pagamento da5 participações dos admi­
ni stradores e das parte! beneficiárias o disposto- nos parágratos do art. 201 . 

Lucro Líquido 

Art. 191 - lucr.> líquido do exercício é o resultado do exercício que 
rrmanes<:rr d<pois de deduzidas as participações de que trata o art. 190. 

Proposta de Destinação do Lucro 

Art. 192 - Juntamente com as demoru,traçãe5 financeira:! do exercício. 
os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia geral 
o rdinária , ob,;.,rvado o disposto nos arts. 193 a 203 e DO estatuto, proposta 
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. 

Seçio 11 - Reservas e Retençio de Lucros 

Re,;.,rva Legal 

Art. 193 - Do I~cro líquido do exrrcicio, "1. (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituiçio de reserva 
legal, que não excederá de 20'/. (vinte por cento) do capital social. (I) 

§ 1." - A companhia podrrá deixar de constituir a f<serva legal no exer­
cício em que o saldo dessa reserva. acrescido do montante das reservas de 
capital de que trata o § 1.. do artigo 182, exceder de 30'/. (trinta por cento) 
do capital social. 

§ 2.· - A reserva I<gal teor por fim assegurar a integridade do capital 
social e som<nte poderá ser utilizada para comprnsar prejuízos ou aumentar 
o capital. 

... 

• 

.. 

• 



Reservas Estatutárias. 

Art. 194 - O estatuto poderi criar re..,rvas desde que, para cada uma: 
I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade ; 

11 - fixe o. crittrios para determinar a parcela anual do. lucros liqui­
dos que serão destinados ~ sua constituição; e 

111 - estabeleça o limite máximo da reserva. 

Re..,rvas para Contingências 

Art . 195 - A as..,mbléia geral poderi, por proposta do. Órglos da admi­
nistração. destina r parte do lucra liquidO l formação de reserva com a 
finalidade de compen.ar ; em exercício futuro , a diminuiçio do lucro decor­
rente de pe rda jul gada prová vel . cujo valor possa ser estimado. 

§ \,0 _ A proposta do. órgão. da administração deverá Indicar a causa 
da perda previ sta e justificar. com as razóes de prudencia que a recomen­
dem. a constituição da reserva. 

§ 2.0 - A reserva ..,ri revertida no exercido em que deixarem de existi!: 
as razóes que justificar am a sua constituição ou em que ocorres: a perda. 

Re~nçio de Lucro. 

Art . 196 - A asaembléia ler&! poder" por proposta dos óraios da adnUo 
nistraçio, deliberar reter parcela do lucro liquido do exerdclo prC1'Uta em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado. 

§ \,0 _ O orçamento, submetido pelo. óraloa. da admlnlstraçlo com a 
Ju.tUicaçio da retençlo de lucro. proposta, deveri compreender tcd.. a. 
fontes de recursos e aplicações de capit&!, fixo ou circulante, e poderá ter a 
duraçlo de alt S (cinco) exercldo • • wvo DO caso de execuçlo, por prazo 
maior, de projeto de Inve.timento. 

§ 2." - O o rçamento poderá ser aprovado nll. a...,mbléia geral ordinária 
que deliberar sobre o balanço do exerdcio. 

Reserva de Lucros a Realizar 

Art. 197 - No exercício em que os lucros a realizar ultrapassarem o 
to tal deduzido nos termos dos arts. 193 a 196, a assembléia geral poderi, por 
proposta dos ór~ãos da administração, destinar o exce! .o à constituiçio de 
reserva de lucros a realizar. 

Parágra fo único - Para os efeitos deste artigo. são lucros a realizar : 
a) o saldo credor da conta de registro das contrapartidas do. a justes de 

co rreção mo netária (art. 185, § 3.°); 
bl o aumento do vaior do investimento em coligadas e controladas (art . 

248. 111) ; 
c) o lucro em vendas a prazo realizável após o término do exercício 

seguinte . 

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 

Art. 198 - A destinação dos lucros para constituição das reservas de que 
trata o art. 194 e a retenção nos termo. do art . 196 não poderão ..,r aprova­
das. em cada exercício , em prejuizo da distribuição do dividendo obrigatório 
(a rt. 202) . 

Limite do Saldo das Reservas de Lucros 

Art . 199 - O saldo das reservas de lucros, exceto at para contingência. 
e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; atingido esse 
limite, a .....,mbléia deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização 
ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos. (I) 

Reservas de Capital 

Art . 200 - As reservas de capital somente poderão ser u tilizada. PaI. : 
1 - absorção de prejuizos que ultrapassarem os lucros acumulados e 

as reservas de juros (art. 189. parágrafo único); 
/I - resgate, reembolso ou compra de ações; 

III - resgate de partes beneficiárias; 
IV - incorporação ao capital social; 
V - pagam~nto de dividendo a a~ões preferenciai. , quando essa vanta­

gem lhes for assegurada (art_ 17, § ~. " ). 

Parágrafo único - A reserva constituída com o produto da venda de 
partes beneficiárias poderá ser destinada ao resgate desses títulos. 

Seção 111 - Dividendos 

Or it!.c:m 

Art. 201 - A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro 
I[quido do exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros; e iI conta 
de reserva de capital , no caso das ações preferenc iais de que trata o § 5." 
do art. 17. 

§ 1." - A distribuição de dIvidendos com inobservância do dLposto neste 
artigo implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais. que 
deverão repor .J caixa social a imponânda distribuída, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber. . 

§ 2." - Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em 
boa fé tenham recebido . Presume-se a má f~ quando os dividendos forem 
distribuidos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os resul­
tados deste. 

Dividendo obrigatório 

Art. 202 - Os acionistas têm direito de receber como div.idendo obrlgatÓ· 
riO , em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto, ou, se 
este fo r o misso, metade do lucro liquido do exerclcio diminuldo ou acresddo 
dos seguintes valo res : 

I - quota destinada a constituiçllo da reserva legal (artigo 193); 
11 - importância destinada à formação de reserva. para contingências 

(a rt. 195), e reversão das mesmas reservas formadas em exerdcios anteriores; 
111 - luClo •• realizar transferidos para a respectiva reserva (art. 197), 

e I""roa .......... _ reFsl~ &aSa reserva que tenham sido realizados 
no exercício .. 

§ 1." - O estatuto poderá ~stabelecer o dividendo como porcentagem do 
lucro ou do c.apit&! social. ou fixar outros crit~rios para determiná-lo. desde 
que sejam regulados com precisão e minúcia e não sujeitem cs acionistas 
minori tários ao arbitrio dos órgãos de administração ou da maioria . 

§ 2." - Quando o estatuto for omisso e a assembl~ia geral deliberar alte­
rá-lo para introduzir norma sobre a mat~ria, o dividendo obrigatório não 
poderá ..,r inferior a 25'/, (vinte e cinco por cento) do lucro liquído ajustado 
nos termos d~te art iao . 
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_ § 3;" - Nas companhias fechadas a assembléia Ileral pode, desde que 
nao haja opo .. ção de qualquer acionista presente, deliberar a dislribuiçAo de 
dIVIdendo Infenor ao obrigatório nos termos deste artigo, ou a retençAo de 
lodo o lucro. . 

· § 4." .- O dividendo previsto ne.te artl~o não seri obrillatório no uer­
n clO social em que os ór~ilos da administração Informarem à assembléia 
~rr.1 ordinária ser ele incompatlvel com a situação financeira da companhia 
U consdho fiscal, se em funcionamenlo, deverá dar parrcer sobrr essa infor: 
mação r. na companhia aberta. ~us adminislradores encaminharão à Comi&­
,ào de Valores Mobiliários, dentro de ~ (cinco) dias da r..lização da .uem­
~lc la ~eral. exposição justificativa da Informação tranlmitida à alsemhléla . 

· ~ 5." - Os lucrol que dei.arrm de ser di.tribuído. nOI tum". "'U f 4." 
\~ I dO rCla!lstrados como re~na t'Speci.Jl f'. a.e nAo absorVido. ",,'C prejui.lll~ 
cm excrcklos 'lIh~4Uenltl. deverão ~r pUIilOI como divicJ('ndu ~lSllm 4l1~ o 
r n mlllr a Sltu ~H,:ào financeira da l:ump.anhia . 

Divldrndoo de AçÕtS Preferenciais 

Art. 203 - O disposto nos arts. 194 a 197, e 202, não prejudicará o dlrd­
to dos adonistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou mlnimos a 
que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos. 

Dividendos Interrnediirlos 

Ar!. 204 - A companhia que, por força de lei ou de disposição e3tatu­
tiria, levantar balanço semestral, poderi declarar, por deliberação dos ó'll101 
de administração, se' autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do lucro 
apurado ntssc balanço. 

§ 1.0 - A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, le­
vantar balanço e distribuir dividendos em perlodos menores, desde que o 
total dos dIvIdendos pagos em cada semestre do exerclcio social não exceda 
o montante das reservas de capital de que trata o § 1.0 do art. 182. 

§ 2.0 - O estatuto poderá autorizar 05 órgãos de administração a decla­
rar dIvidrndos intermediário., l conta de lucros acumulados ou de reservu 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

Pagamento de Dividendos 

Art. 20S - A companhia pagará. o dividendo de ações nominativas à pes­
soa que, na data do ato de declaração do dividendo, estiver inocrita como 
proprietiria ou usufrutuá.ria da ação. 

fI." - Os dividendos poderão ser pagos por cheque nominativo remetido 
por via postal para o endereço comunicado pelo acionista à companhia, ou 
mediante crédito em conta corrente bancma aberta em DOme do acionista. 

§ 2." - Os dividendos das açÕtS em custódia bancária ou em depósito nos 
termos dos arts. 4' e 43 serão pagos pela companhia li instituIção financeira 
depositÁria, que serli responsável pela sua entrega aos titulares das açÕtS 
depositadas. 

§ 3." - O dividendo deveri ser pago, salvo deliberação em contririo da 
assembltia geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, dentro do exerclcio social. 

• • • 

• .. • 

.. .. • 

• • • • • • • • 

CAPITULO XX - SOCIEDADES COLIGADAS, 
CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

.. .. • • .. • • -
Seção 111 Responsabilidade dos Administradores 

Sociedades Controladoras 

• .. • .. .. • • .. • 
Normas sobre Consolidação 

• • 

.. .. 
e das 

.. .. 

• 

Art. 250 - Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas : 
as participações de uma sociedade em outra; 

• 

• 

11 - os saldos de quaisquer conta. entre as sociedades; 
IH - as parcelas dos resulta40s do exercício, dos lucros ou prejullo, 

acumulados e do custo de estoques ou do ativo permanente Que correspon· 
derem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as sociedades . 

§ 1." - A participação dos acionistas controladores no patrimônio líqui ­
do e no lucro liquido do exercício será destacada, respectivamente. no balan· 
ço patrimonial e na demonstração consolidada do resultado do exercicio . 

§ 2.0 - A parcela do 'custo de aquisição do investimenlo em controlada. 
que não for absorvida na consolidação. deverá ser mantida no ativo perma­
nente, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovada, . e 
serA objeto de nota explicativa. 

§ 3." - O valor da participação que exceder do custo de aquisição cons­
tituirá parcela destacada dos resultados de exercícios futuros alé que foque 
comprovada a existéncia de ganho efetivo . 

§ 4.0 - Para fins destr artigo, as sociedades controladas , cujo exercíCIO 
social termine mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do 
exercício da companhia, elaborarão, com ob~ervância das normas desta Lei. 
demonstrações financeiras txtraordinãrias em data compreendid:t neste prazu . 

• • • • • • .. • • • • 

CAPITULO XXI - GRUPO DE SOCIEDADES 

Seçio I - Carac:terlltlc:a. e Nalureza 

Caracterí.tica. 

• • 

Árt. 26~ - A lOCiedade controladora e .uas controladas pOdem constituIr, 
n01l termo. deste capitulo, arupo de .ocIedades, mediante convenção pela 
qual IC obriguem .a combinar recuno. ou esforços para a realização dos 
respectivos objetos, ou • participar de atividades ou empreendimentos comuns. 

I 1-- - A aociedade controladora, ou de comando ' do arupo, deve .er 
brasileira, e exercer, direta ou Indiretamente, e de modo permanente, o con­
trole da. sociedades filiadas, como titular de direItos de sócio ou acionista, 
ou mediante acordo com outrOI sócios ou acionistas . 
. t 2. 0 - A participação reciproca das sociedades do llrupo obedecer' ao 

disposto no art. 244 . 

• • • • • • • • • • 

.. 

-

• 



• 

• 

Seçio I V - Demonstrações Financeira. 

Art. 275 - O grupo de sociedades publicarA, al~m das demonstrações 

financeiras refer~ntes a cada uma das companhias que o compõem, demons­

traçõcs consolidadas, compreendendo todas as sociedades do grupo , elabora­

das com observância do disposto no art. 250. 

§ 1.0 - As demonstraçõcs consolidadas do grupo serão publicadas junta­

m~nte com as da sociedade de comando. 
§ 2.° - A soci~dade de comando deverA publicar d~monstraçõ~s finan­

ceiras nos termos desta Lei, ainda que não tenha a forma de companhia. 

§ 3.° - As companhias filiadas indicarão, em nota às suas demonstrações 

financeiras publicadas , o ó rgão que publicou a última demonstração consoli­

dada do grupo a que ~nencer . 

§ 4.° - As demonstrações consolidadas d~ grupo de sociedades que inclua 

companhia ftben~ serão obrigatoriamente auditadas· por audito res inde~nd.n­

tes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, e observarão as normas 

ex~didas por essa comissão . 

• • • • • • • • • • 

• • • • • 

~-------------------
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